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ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Ato Nº 4/2023

Torna facultativo o uso de máscaras de proteção facial nas dependências da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia a partir 
de 19 de janeiro de 2023.

O DIRETOR DA EMERON, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o boletim da Sala de Situação Integrada (SCI), Edição 1011/2023, de 15/01/2023, que aponta que dados sobre 
vacinação evidenciam que a população de Rondônia tem cobertura vacinal de 69,20% para a segunda dose ou dose única e que a taxa de 
ocupação de leitos de UTI para as macrorregiões I e II do Estado está em 22,27%;

CONSIDERANDO as recomendações constantes no Parecer de Orientação nº 1/2023/NUPEMED/DISAU/DDS/SGP/PRESI/TJRO, 
do Núcleo de Perícias Médicas do TJRO, em razão do evidente arrefecimento do número de casos no Estado de Rondônia nos últimos 15 
dias, bem como a baixa taxa de ocupação de leitos relacionados a Covid-19;

CONSIDERANDO o Ato Conjunto n. 002/2023 - PR-CGJ, de 17/01/2023, processo SEI n. 0001169-26.2022.8.22.8000,

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar facultativo, a partir de 18/01/2023, o uso das máscaras de proteção facial a todos(as) que ingressarem nas dependências 
da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia.

Art. 2° Fica revogado o Ato 47/2022/DIR/EMERON, de 22/11/2022.

Art. 3° Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RADUAN MIGUEL FILHO, Diretor (a) da Emeron, em 17/01/2023, às 
22:26 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3128535e o código CRC 7E7339FF.

SECRETARIA GERAL

PORTARIA

Portaria Conjunta n. 136/2023-JSG-SGP

O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022,

Considerando o processo eletrônico SEI 0000879-74.2023.8.22.8000,

R E S O L V E M:

I - CONVOCAR os(as) estudantes abaixo relacionados(as), como estagiários(as) deste Órgão, por terem atendido às exigências e 
formalidades contidas no no 1º Processo Seletivo para Estágio no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJRO/2022 – Edital Nº 001 
(2736696).


